
REQUERIMENTO Nº               DE 2022
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer informações ao Senhor

Ministro  de  Estado  de  Minas  e

Energia  acerca  da indicação da sra.

Agnes Maria de Aragão da Costa para

o cargo de Diretora da ANEEL.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos

arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa  Excelência  que seja  encaminhado  ao Ministro  de  Estado  de Minas  e

Energia, Sr,Adolfo Sachsida,  requerimento de informações acerca dos critérios

utilizados para indicar a sra. Agnes Maria de Aragão da Costa para o cargo de

Diretora da ANEEL.

JUSTIFICAÇÃO

É notória a informação de que o Governo Federal indicou para a

Diretoria da ANEEL a sra. Agnes Maria Aragão da Costa. Com todo respeito que

merece a indicada, parece-nos que sua nomeação ao cargo pode configurar

conflito  de  interesses,  vedado  pela  lei  das  Agências  Reguladoras  -  Lei

13.848/2019, haja vista que a Sra. Agnes ocupa, atualmente, o Conselho Fiscal

da Petrobras S.A.. 

Nesse sentido, é imperioso que o senhor Ministro de Estado de

Minas e  Energia  preste  esclarecimentos  acerca dos critérios  utilizados

para a indicação. 
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Assim, solicitamos aos nobres colegas a aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão,           de                               de 2022.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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